
ALISSON BRUNO MONTEIRO CORREA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 09/12/1986,
SOLTEIRO, MÉDICO, CPF nº 904.947.842-53, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL nº
010098, órgão expedidor CRM - PA, residente e domiciliado(a) no(a)  RUA ARCIPRESTES MANOEL
TEODORO, 103, BATISTA CAMPOS, BELÉM, PA, CEP 66023700, BRASIL.

HERICK PAMPOLHA HUET DE BACELAR, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 12/02/1979,
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF nº 645.517.842-49, CARTEIRA DE
IDENTIDADE PROFISSIONAL nº 011201, órgão expedidor CRM - PA, residente e domiciliado(a)
no(a)  TRAVESSA DOM ROMUALDO DE SEIXAS, 1500, APT 403, UMARIZAL, BELÉM, PA, CEP
66055200, BRASIL.

JOSE CARLOS PINHEIRO MAUES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 02/02/1986, SOLTEIRO
EM UNIÃO ESTÁVEL, MÉDICO, CPF nº 884.946.322-72, CARTEIRA DE IDENTIDADE
PROFISSIONAL nº 010142, órgão expedidor CRM - PA, residente e domiciliado(a) no(a)  AVENIDA
SERZEDELO CORREA, 105, APT 503, NAZARE, BELÉM, PA, CEP 66035400, BRASIL.

KARINA MONTEIRO RESENDE, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 06/03/1993, casada em
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF nº 961.757.372-53, CARTEIRA DE
IDENTIDADE PROFISSIONAL nº 14020, órgão expedidor CRM - PA, residente e domiciliado(a) no(a)
TRAVESSA ANGUSTURA, 2480, PEDREIRA, BELÉM, PA, CEP 66080180, BRASIL.

LUIS GUSTAVO FREITAS CASTILHO PEREIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
20/02/1995, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF nº 777.376.522-72, CARTEIRA NACIONAL DE
HABILITAÇÃO nº 07070482980, órgão expedidor DETRAN-PA - PA, residente e domiciliado(a) no(a)
TRAVESSA BARAO DO TRIUNFO, 3380, APT 201, MARCO, BELÉM, PA, CEP 66095050,
BRASIL.

MARCO AURELIO SALES DA VEIGA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 16/03/1995,
SOLTEIRO, MÉDICO, CPF nº 018.017.792-36, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL nº
14709, órgão expedidor CRM - PA, residente e domiciliado(a) no(a)  PASSAGEM NOSSA SENHORA
DAS GRACAS, 87, PEDREIRA, BELÉM, PA, CEP 66080552, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial RENAL CLINIC LTDA, registrada legalmente por
contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado do Pará, sob NIRE nº
15201758876, com sede Rua Bernal do Couto, 469 , Umarizal Belém, PA, CEP 66055080, devidamente
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 44.992.655/0001-69, deliberam de pleno e
comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

QUADRO SOCIETÁRIO

CLÁUSULA PRIMEIRA. Retira-se da sociedade o sócio ALISSON BRUNO MONTEIRO CORREA,
detentor de 500 (Quinhentos) quotas, no valor nominal  de R$ 1,00 (Um Real ) cada uma, correspondendo
a R$ 500,00 (Quinhentos Reais).



Retira-se da sociedade o sócio JOSE CARLOS PINHEIRO MAUES, detentor de 500 (Quinhentos)
quotas, no valor nominal  de R$ 1,00 (Um Real ) cada uma, correspondendo a R$ 500,00 (Quinhentos
Reais).

Retira-se da sociedade o sócio MARCO AURELIO SALES DA VEIGA, detentor de 500 (Quinhentos)
quotas, no valor nominal  de R$ 1,00 (Um Real ) cada uma, correspondendo a R$ 500,00 (Quinhentos
Reais).

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio MARCO AURELIO SALES DA VEIGA transfere sua quotas de
capital social, que perfaz o valor total de R$500,00 (Quinhentos Reais), direta e irrestritamente ao sócio
LUIS GUSTAVO FREITAS CASTILHO PEREIRA, dando plena, geral e irrevogável quitação.

O sócio HERICK PAMPOLHA HUET DE BACELAR transfere sua quotas de capital social, que perfaz o
valor total de R$11.500,00 (Onze Mil e Quinhentos Reais), direta e irrestritamente ao sócio LUIS
GUSTAVO FREITAS CASTILHO PEREIRA, dando plena, geral e irrevogável quitação.

O sócio JOSE CARLOS PINHEIRO MAUES transfere sua quotas de capital social, que perfaz o valor
total de R$500,00 (Quinhentos Reais), direta e irrestritamente ao sócio LUIS GUSTAVO FREITAS
CASTILHO PEREIRA, dando plena, geral e irrevogável quitação.

O sócio ALISSON BRUNO MONTEIRO CORREA transfere sua quotas de capital social, que perfaz o
valor total de R$500,00 (Quinhentos Reais), direta e irrestritamente ao sócio LUIS GUSTAVO FREITAS
CASTILHO PEREIRA, dando plena, geral e irrevogável quitação.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA TERCEIRA. O capital totalmente integralizado de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em
moeda corrente nacional, representado por 50.000 (cinquenta mil) quotas de capital, no valor nominal de
R$ 1,00 (um real) cada uma, passa a ser assim distribuído:

HERICK PAMPOLHA HUET DE BACELAR, com 4.500 (quatro mil e quinhentos) quotas, perfazendo
um total de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) integralizado.
KARINA MONTEIRO RESENDE, com 500 (quinhentos) quotas, perfazendo um total de R$ 500,00
(quinhentos reais) integralizado.
LUIS GUSTAVO FREITAS CASTILHO PEREIRA, com 45.000 (quarenta e cinco mil) quotas,
perfazendo um total de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) integralizado.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá  ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) LUIS
GUSTAVO FREITAS CASTILHO PEREIRA  com os poderes e atribuições de representação ativa e
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de



qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do(s) outro(s) sócio(s).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA QUINTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública ou propriedade.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do
contrato social permanece em BELÉM - PA.

CLÁUSULA SÉTIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

BELÉM, 30 de julho de 2024.
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